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f ESTADO DE GOlAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

&& Kí 36D-86 BB 07 1B AGOSTO DS 1.936.

Altera o Art. 1* da Lei n« 27l/ol,
referente a doação de área a Ifaida

ção SSSP.
•

k Câmara Manioipal de Araguatins, Estado da*

Goiás» aprovou, a eu PR3F3IT0 IOTICIPAL, sanciono a seguinte •
Leit

Art. 1«:'-i- 0 Art. 1» da Lei n« 271/81, da 03
de deaembro de 1.961, ficará ocn a seguinte redaçaoi "Fica oon
siderado da utilidade ;punlioa, para efeito de desapropriação ,
o lote de terreno de nQ 15, da 3iadra 33» do perímetro urbano
de Araguatina, com área de 606,00 ms2 (seiscontos e seis metros
quadrados).

Art. 2P fc» Esta Lei entrara em vigor na data*

de sua publicação, revogcidáaa as dii$poaiçoes em contrario.

(JABOTSPS DO PRSP3TP0 HCSTCIPAL D3 ARAODÜTI^S,

Betado de Goiás, aos 07 dias do mês de Agosto do ji»<raa~}986.
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